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IMPOSTOS FEDERAIS E ESTADUAIS
10/07 IRRF Juros de empréstimos externos (Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio pelo Banco Central do Brasil), de fato gerador de Mês Anterior (30/06/2026)

10/07 IRRF Rendimentos Prestação Serviços Transporte Rodoviário Internacional de Carga, Pagos Por PJ Domiciliada no País, Auferidos por Transportador Autônomo PF Resi-
dente no Paraguai , de fato gerador de Mês Anterior (30/06/2026)

10/07 IPI Cigarros Contendo Tabaco (Cigarros do código 2402.20.00 da Tipi), de fato gerador de Mês Anterior (30/06/2026)

15/07 IOF Operações de Câmbio - Saída de moeda, de fato gerador de 1º decêndio mês atual (10/07/2026)

15/07 IOF Aplicações Financeiras, de fato gerador de 1º decêndio mês atual (10/07/2026)

15/07 PIS/Pasep Retenção - Aquisição de autopeças, de fato gerador de 2ª quinzena mês anterior (30/06/2026)

⁄⁄ ENERGIA

O Conselho Superior da Agên-
cia Estadual de Regulação dos Ser-
viços Públicos Delegados do Rio 
Grande do Sul (Agergs) adiou on-
tem a análise do recurso adminis-
trativo apresentado pela CPFL RGE 
contra multa de R$ 9.694.569,01 
aplicada à concessionária em ra-
zão de falhas identificadas durante 
a resposta ao temporal de 16 de ja-
neiro de 2024. O processo foi sus-
penso após pedido de vista do con-
selheiro Ricardo Giuliani.

O recurso trata de auto de in-
fração lavrado pela fiscalização 
da agência depois de acompanha-
mento das ações da distribuidora 

durante o restabelecimento do for-
necimento de energia elétrica em 
diferentes regiões do Estado afeta-
das pelo evento climático. Na oca-
sião, milhares de consumidores fi-
caram sem energia.

A área técnica da Agergs 
apontou duas não conformidades: 
a prestação inadequada do serviço 
aos consumidores atingidos e a au-
sência de procedimentos específi-
cos para atuação em situações de 
contingência. Inicialmente, o auto 
de infração estabeleceu multa de 
R$ 28,97 milhões e a obrigação de 
reduzir o percentual de interrup-
ções superiores a 24 horas.

Após análise do recurso pela 
Diretoria de Energia, Gás e Ilu-

minação Pública, a Agergs re-
conheceu o cumprimento dessa 
obrigação pela distribuidora, con-
vertendo a penalidade correspon-
dente em advertência. Com isso, 
a multa foi recalculada e mantida 
apenas em relação à infração refe-
rente à ausência de procedimentos 
específicos para atuação em con-
tingências. No recurso encaminha-
do ao Conselho Superior, a CPFL 
RGE sustenta que possuía proce-
dimentos específicos para atua-
ção em grandes eventos e pede o 
cancelamento da não conformida-
de ou, alternativamente, a conver-
são da multa em advertência ou a 
redução do valor da penalidade. 
Em seu voto, o conselheiro relator 

Alexandre Alves Porsse destacou 
que, embora a distribuidora tenha 
apresentado melhora no indicador 
de interrupções superiores a 24 ho-
ras, permaneceram evidentes as 
deficiências estruturais nos proce-
dimentos para atuação em contin-
gências severas. 

A análise aponta que o pla-
no inicialmente apresentado era 
genérico, sem integração entre os 
documentos operacionais e sem 
comprovação de treinamentos es-
pecíficos para as equipes respon-
sáveis pela atuação em situações 
críticas. Com o pedido de vista, a 
discussão é suspensa por até cinco 
dias úteis. Após o período, o tema 
deve retornar à pauta.

Pedido de vista adia análise de 
recurso da CPFL RGE contra multa
Processo é referente a falhas da concessionária em resposta ao temporal de janeiro de 2024

El Niño deve exigir combinação de energias renováveis e térmicas
A chegada do El Niño deve 

forçar o Brasil a acionar a geração 
de energia das usinas termelétri-
cas, fontes consideradas poluentes 
e caras. Mas o fenômeno também 
deve abrir mais espaço para o uso 
de energias renováveis e pode re-
duzir a incidência de cortes na ge-
ração dessas fontes. 

O fenômeno climático, que 
pode ter intensidade inédita, agra-
vará a seca no Norte e Nordeste do 
País e reduzirá as chuvas no Su-
deste, diminuindo fluxo de rios e 
níveis de reservatórios em 2027. 
O impacto será direto na geração 

das usinas hidrelétricas, a base da 
matriz energética brasileira. Para 
evitar um apagão, esse espaço pre-
cisará ser ocupado, e a decisão de 
quais fontes utilizar para isso será 
tomada a partir de critérios de cus-
to e disponibilidade.

As renováveis -eólica e so-
lar- são mais baratas e ganham 
potência com a seca, devendo ter 
preferência. Ao mesmo tempo, são 
mais instáveis: geram mais ener-
gia conforme a luz do sol ou a for-
ça do vento. Já as térmicas, apesar 
de terem um peso maior na conta 
de luz, são acionadas segundo a 

demanda. Diante desse cenário, o 
próprio ONS (Operador Nacional 
do Sistema Elétrico) admite que a 
solução será utilizar as renováveis, 
quando disponíveis, mas sem 
abrir mão das usinas térmicas de 
gás natural e carvão.

A última grande crise elétri-
ca do Brasil, em 2021, também foi 
causada pela incidência de um 
forte El Niño. Na ocasião, o então 
governo de Jair Bolsonaro (PL) 
contratou termelétricas de forma 
emergencial para suprir a deman-
da. O fenômeno climático deve se 
repetir neste ano, com chance de 

ser um dos mais fortes da história, 
segundo afirmam cientistas.

A diferença para 2021 é que 
hoje a matriz elétrica brasileira é 
mais diversa, em razão do aumen-
to de fontes renováveis. Segundo 
dados do ONS, a capacidade insta-
lada de energia solar cresceu de 3,1 
GW (gigawatts) para 19,5 GW en-
tre 2021 e 2026, enquanto a eólica, 
de 16 GW para 35,6 GW. Já a micro 
e minigeração (composta na maio-
ria por painéis solares instalados 
nas casas, por exemplo) pratica-
mente não existia há cinco anos e 
explodiu para 46,2 GW. 
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